Acrescenta § 2° ao art. 2° da Lei
n® 9.870, de 23 de novembro de 1999,
para dispor acerca de cldusula
contratual sobre regime académico e

exigéncia de nimero minimo de
disciplinas ou crédito para
matricula.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 2° da Lei n°® 9.870, de 23 de
novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte alteracéo:
AT . 2% ittt e et ettt e e e e e
§ 2° O contrato a que se refere este
artigo conterda clausula que explicite o regime
académico adotado pela instituicdo de ensino no
curso a ser frequentado e, se houver, a exigéncia
de matricula em numero minimo de disciplinas ou
créditos por periodo letivo.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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